
TERMO DE REFERÊNCIA SDS Nº 015/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Celma Fernandes Piazzalunga

1 OBJETO

O objeto desta contratação consiste na implantação de um Sistema de Registro de Preços (SRP) para a eventual
e futura aquisição de medicamentos, destinados a suprir as necessidades clínicas e operacionais das demandas
do Lar dos Idosos, conforme especificações detalhadas em anexo.

1.1 Especificações e quantidades

Item Descrição do Medicamento Unidade Quantidade Valor  Unitário
(R$)

Valor  Total
(R$)

1 Bisoprolol 5mg c/ 30 comprimidos Unid. 12 43,8450 526,14

2 Naprix  (Ramipril)  10mg  c/  30
comprimidos Unid. 12 72,4000 868,80

3 Ramipril 2,5mg c/ 30 comprimidos Unid. 12 71,8650 862,38

4 Espironolactona  25mg  c/  30
comprimidos Cx. 12 23,3350 280,02

5 Ritmonorm (Propafenona) 150mg 
c/ 60 comprimidos Unid. 7 66,4350 465,04

6 Amiodarona 100mg c/ 30 comprimidos Unid. 24 16,9350 406,44

7
Dinitrato  de  Isossorbida  5mg  30
comprimidos
c/ 30 comprimidos

Cx. 12 13,0000 156,00

8 Xarelto (Rivaroxabana) 15mg
c/ 30 comprimidos Unid. 36 37,3200 1.343,52

9 Cilostazol 100mg
c/ 30 comprimidos Unid. 24 36,4500 874,80

10 Diosmina + Hesperidina 450+50mg Unid. 24 44,9450 1.078,68
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Item Descrição do Medicamento Unidade Quantidade Valor  Unitário
(R$)

Valor  Total
(R$)

c/ 30 comprimidos

11 Venalot
c/ 30 comprimidos Unid. 12 63,9500 767,40

12 Rosuvastatina  10mg  com  30
comprimidos Cx. 12 29,9900 359,88

13 Quetiapina 50mg c/ 30 comprimidos Unid. 60 140,1900 8.411,40

14 Quetiapina  100mg  com  30
comprimidos Cx. 48 76,2650 3.660,72

15 Quetiapina 200mg c/ 30 comprimidos Unid. 24 86,8950 2.085,48

16 Paroxetina 20mg c/ 30 comprimidos Unid. 12 32,5450 390,54

17 Paroxetina 25mg c/ 30 comprimidos Unid. 12 162,0500 1.944,60

18 Venlafaxina 37,5mg c/ 30 comprimidos Cx. 12 29,9000 358,80

19 Trazodona 50mg c/ 60 comprimidos Unid. 12 47,5950 571,14

20 Donepezila 10mg c/ 30 comprimidos Unid. 48 61,5250 2.953,20

21 Amplictil 40mg c/ 30 comprimidos Unid. 12 10,4750 125,70

22 Azukon  (Gliclazida)  30mg  c/  30
comprimidos Unid. 24 20,2500 486,00

23 Levotiroxina 75mg c/ 30 comprimidos Unid. 24 11,4200 274,08

24 Vitamina C c/ 10 efervescente Unid. 72 12,6650 911,88

25 VITAMINA D EFER c/ 04 comprimidos Unid. 12 20,9900 251,88
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Item Descrição do Medicamento Unidade Quantidade Valor  Unitário
(R$)

Valor  Total
(R$)

26 Sulfato Ferroso c/ 60 comprimidos Unid. 12 17,9750 215,70

27 MagT (Magnésio) c/ 60 comprimidos Unid. 12 37,2450 446,94

28 Colágeno Tipo II c/ 30 comprimidos Unid. 120 52,9450 6.353,40

29 Tramadol 50mg c/ 10 comprimidos Unid. 36 28,4200 1.023,12

30 Macrodantina  100mg  c/  28
comprimidos Unid. 12 14,9750 179,70

31 Pantoprazol 40mg c/ 28 comprimidos Unid. 12 17,5800 210,96

32 Lactolone Xarope 120 ml Fr. 24 21,4400 514,56

33 Lacrifilm Colírio 15ml Fr. 48 39,2950 1.886,16

34 Safgel Pomada 85g Tb. 12 92,2950 1.107,54

1.2 Da natureza do objeto

1.3 Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Lei n.º 2.777, de 17 de maio de 2023

1.4 Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  com  características  e
especificações usuais de mercado.

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de medicamentos justifica-se pela necessidade imperativa de suprir itens que não estão inclusos na
lista oferecida pelo SUS, nem contemplados pelos protocolos de Alto Custo, garantindo o direito à saúde dos
idosos acolhidos no Lar dos Idosos. A escolha pelo Sistema de Registro de Preços mostra-se vantajosa, pois
permite a aquisição fracionada conforme a necessidade clínica e evita o vencimento de fármacos em estoque,
garantindo eficiência e economicidade.

Além disso, assegura o fornecimento imediato em hipóteses de desabastecimento na rede oficial, evitando a
interrupção de tratamentos vitais para uma população em situação de extrema vulnerabilidade.

Dessa forma, a presente contratação é medida necessária e adequada para viabilizar a execução do projeto
social, garantindo condições estruturais para o atendimento da população beneficiária e o cumprimento dos
objetivos institucionais do Município.

3 DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO
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3.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

3.1.1 Sim

3.1.2 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

3.1.2.1 Devido à natureza do objeto, onde não é possível determinar previamente o quantitativo exato a ser
utilizado, dependendo da evolução clínica dos pacientes.

3.2 Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP),
conforme o disposto no art.  48 da Lei  Complementar  nº  123/2006 (alterado pela Lei  Complementar nº
147/2014):

3.2.1 A aquisição se dará por itens individuais para garantir o menor preço por fármaco.

3.2.2 Percentual  para  aplicação  do  Art.  48  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006  (alterado  pela  Lei
Complementar nº 147/2014): Não se aplica.

3.3 Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

3.3.1 Não se aplica.

3.4 Será admitida a participação de consórcios?

3.4.1 Não se aplica.

3.5 Será admitida a participação de cooperativas?

3.5.1 Não se aplica.

3.6 Será admitida a subcontratação?

3.6.1 Não

3.7 Do agrupamento de itens em lotes

3.7.1 A aquisição/contratação NÃO se dará em lotes

4 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise  da
equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

4.1.1 Não

4.2 Será exigida amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

4.2.1 Não

4.3 Será exigida prova de conceito?

4.3.1 Não

4.4 Será exigida carta de solidariedade?

4.4.1 Não
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4.5 Será exigida garantia de proposta?

4.5.1 Não

5 DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1 Habilitação Jurídica

5.1.1 Pessoa  física:  cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento  equivalente  que,  por  força  de  lei,  tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

5.1.2 Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial da respectiva sede;

5.1.3 Microempreendedor Individual  -  MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor  Individual  -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

5.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial  da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

5.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.º 77, de 18 de março de 2020.

5.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz;

Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva.

5.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

5.2.1 Prova  de inscrição no Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas  ou no Cadastro  de Pessoas  Físicas,
conforme o caso;

5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.2.6 Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual/Distrital  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Caso o fornecedor seja considerado
isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

5.3 Qualificação econômico-financeira

5.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

5.4 Qualificação técnica

5.4.1 Não se aplica.

6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Prazo de entrega/execução

6.1.1 O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento.

6.2 Local e horário de prestação dos serviços

6.2.1 Os medicamentos deverão ser entregues diretamente no Lar dos Idosos ou no Almoxarifado Central
da Secretaria, conforme indicado na solicitação.

6.3 Bens perecíveis

6.3.1 Sim (observar data de validade mínima de 12 meses no ato da entrega).

6.4 Garantia de execução do contrato

6.4.1 Não

6.5 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

6.5.1 Não se aplica.

7 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:

7.1.1 atender  a  todas  as  solicitações  de  contratação  efetuadas  durante  a  vigência  do  instrumento
contratual, limitada ao quantitativo de cada item;
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7.1.2 ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância
com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;

7.1.3 responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital;

7.1.4 reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem
danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição deles;

7.1.5 providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do
produto;

7.1.6 apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido,
assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;

7.1.7 não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do instrumento contratual;

7.1.8 manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas na licitação;

7.1.9 a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da
contratada;

7.1.10 responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou
a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de
segurança, quando da execução do fornecimento;

7.1.11 responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza  previdenciária,
fiscal,  trabalhista  ou  civil,  bem  como  emolumentos,  ônus  ou  encargos  de  qualquer  espécie  e  origem,
pertinentes à execução do objeto contratado;

7.1.12 Além da qualidade, a contratada deve garantir que todos os medicamentos possuam registro ativo na
ANVISA e sejam transportados em condições térmicas adequadas, quando exigido pelo fabricante.;

7.1.13 manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

7.1.14 realizar  cadastro  na  Plataforma  “Autentique”  (https://www.autentique.com.br/)  para  que  possa
assinar eletronicamente com certificação digital TODOS os documentos firmados com a contratante ou outra
plataforma que porventura a Administração venha a utilizar.

7.2 Da contratante

Obriga-se a Administração/Contratante:

7.2.1 comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;

7.2.2 efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no
instrumento contratual;

7.2.3 promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  fornecimento/prestação  dos  serviços,  sob  os
aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas;

7.2.4 rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  entregue  pela  Contratada  fora  das  especificações  do
instrumento contratual;
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7.2.5 observar  para  que,  durante  a  vigência  do instrumento contratual,  sejam cumpridas  as  obrigações
assumidas  pela  Contratada,  bem  como  sejam  mantidas  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação;

7.2.6 aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

7.2.7 prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

7.2.8 demais condições constantes neste Termo de Referência.

8 DO CONTRATO

8.1 Instrumento Contratual

8.1.1 Por solicitação de fornecimento

8.2 Vigência

8.2.1 O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.3 Gestão e Fiscalização

Gestor:
Nome:  Celma Fernandes Piazzalunga

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

E-mail: celmapiazzalunga@gmail.com

Fiscal:
Nome: Aline Nayhara da Silva Ruas Carboni

Cargo: Diretora de Serviços

E-mail: alinecarboni@mirante.sp.gov.br

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 Prazos

9.1.1 Prazo de troca de bens rejeitados: imediato.

9.1.2 Prazo  de  recebimento  definitivo  do  objeto:  até  10  (dez)  dias  úteis contados  do  recebimento
provisório.

9.1.3 Prazo de liquidação do documento fiscal: até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento definitivo.

9.1.4 Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias corridos contados da liquidação do documento fiscal.

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A dotação orçamentária necessária para o atendimento da presente demanda está vinculada ao Organograma
10.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  utilizando a Ficha 197,  sob o Elemento de Despesa
3.3.90.30.00 (Material de Consumo) e Fonte de Recurso 01.510.0000.0000.
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11 DO VALOR ESTIMADO

O valor máximo estimado será de  R$ 43.352,60 (quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e dois reais e
sessenta centavos).

12 INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Não há informações adicionais.

Mirante do Paranapanema/SP, 28 de abril de 2026.

MURILO FERNANDES SOARES DA SILVA
COMPRADOR

Murilo S
Assinado eletronicamente por
Murilo F. S. da Silva
Data: 28/04/2026 13:39
#c4e5506e432011f1bb8342010a2b6020
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